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Dispõe sobre a definição de serviços contínuos no âmbito do 
Município de Presidente Tancredo Neves e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVESS, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Art. da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO  os preceitos do art. 57 II, da Lei nº 8.666/93, que regulamenta a prorrogação de 
contratos administrativos de prestação de serviços contínuos; 

CONSIDERANDOO que a Lei de Licitações e Contratos não definiu um conceito específico para serviços 
continuados; 

CONSIDERANDOO que há um consenso doutrinário e jurisprudencial onde a caracterização de um serviço 
como contínuo requer a demonstração de sua essencialidade e habitualidade para o contratante, bem como é 
Poder discricionário do ente público determinar quais são os serviços contínuos em seu âmbito; 

CONSIDERANDOO que o que caracteriza um serviço como de natureza contínua é a imperiosidade da sua 
prestação ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de prejuízo 
ao interesse público; 

CONSIDERANDO  o Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do 
julgamento: 12/02/2008 do TCU, o qual dispõem: (...) 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões 
obtidas naqueles casos concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua de um serviço não 
pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação 
examinada. 29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é 
sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou 
para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucionall;
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CONSIDERANDO  o disposto pelo TCU no seu Manual de Licitações e Contratos, orientações básicas. 
Terceira Ed., ren. atual. e ampl. Brasília, 2006, p. 334: determinando que cada município defina o que é “serviço 
continuado”, para efeito de renovação de contratos nos termos do inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93. 

DECRETA: 

Art. 1º -  Este Decreto disciplina a contratação de serviços continuados, tendo por objetivo orientar a 
Administração Pública Municipal sobre procedimentos a serem adotados no âmbito do Município de Presidente 
Tancredo Neves.

Art. 2º -  Os serviços continuados de terceiros que podem ser contratados pela Administração Municipal são 
aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do Município, 
havendo alocação de empresas para executar os serviços que seguem uma rotina continuada, a luz do Art. 57 II, 
da lei 8666/93, quais são: 
I. Coleta de Lixo Hospitalar; 
II. Coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos urbanos e comerciais; 
III. Serviços de Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos; 
IV. Varrição e limpeza de Ruas e Bocas de Lobo; 
V. Transporte Escolar; 
VI. Exames de Laboratório e de Diagnóstico por Imagem; 
VII. Serviços de recarga de toners; 
VIII. Serviços de podas de árvores e corte de grama; 
IX. Limpeza e Manutenção de ar condicionado; 
X. Serviço de manutenção e operação do aterro sanitário municipal; 
XI. Serviços manutenção rede elétrica nos prédios municipais e Iluminação Pública; 
XII. Serviços médicos em geral, compreendendo suas especialidades; 
XIII. Serviços de assessoria, consultoria e elaboração de projetos na área de engenharia, bem como, fiscalização 
de obras; 
XIV. Aquisição de alimentos para a merenda escolar da agricultura familiar; 
XV. Serviços de confecções e ajustes de próteses dentárias; 
XVI. Serviços de manutenção e limpeza das vias, logradouros e terrenos baldios, que envolvam contratação de 
mão de obra mensal ou por horas; 
XVII. Serviços de recapagens de pneus, e borracharias; 
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XVIII. Serviço de casa de apoio para tratamento de saúde; 
XIX. Serviços de implantes odontológicos; 
XX. Serviços de locação de sistemas/softwares de gestão pública; 
XXI. Serviços de comunicação multimídia (SCM), para acesso à internet; 
XXII. Serviços de manutenção em equipamentos de informática, servidores de internet, configuração e suporte 
técnico de rede e servidores de arquivo; 
XXIII. Serviços de manutenção e reparos mecânicos nos veículos do Município, exemplo: solda, torno, hidráulica, 
alinhamento, balanceamento, cambagem, estofaria em veículos, troca de óleo, filtro, pintura e sistema de injeção 
eletrônica em geral; 
XXIV. Serviços de pintura de faixas, fachadas, letreiros e comunicação visual (pintura de placas); 
XXV. Serviços de publicidade, exemplo: veiculação de matérias, programas de campanhas e demais atos da 
municipalidade na imprensa TV, rádios e sites, assistência a cerimonial e assessoria de imprensa; 
XXVI. Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em gestão pública, envolvendo áreas contábil, 
tributária, administrativa, jurídica e área de saúde, entre outras desta natureza; 
XXVII. Serviços de monitoramento e segurança dos prédios públicos municipais; 
XXVIII. Serviços de fornecimento contínuo voltados para área de saúde medicamentos, exames, cirurgias, 
consultas e internações. 
XXVIX. Serviços de locação de veículos com e sem condutor. 
XXX. Serviços Locação de maquinas. 
XXXI. Serviços de mídias e publicidades. 
XXXII.  Serviços de mãos de obras terceirizadas. 
XXXIII. Serviços de locação de equipamentos e estruturas de eventos. 
XXXIII. Serviços de lavagens de veículos 
XXXIV. Serviços de Internet.

Parágrafo únicoo. A prestação de serviços de que trata este Decreto não gera vínculo empregatício entre 
os empregados da contratada e a Administração Municipal, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Art. 3º -  Os editais de licitação deverão incluir regras para a garantia do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias pelas empresas contratadas para a prestação de serviços continuados. 
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Art. 4º -  Deverão ser incluídas nos editais as exigências relacionadas a legislação vigente, às condições de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira para a contratação das empresas prestadoras dos 
serviços continuados. 

Art. 5º -  A fiscalização dos contratos de serviços de natureza continuada será realizada por gestores e 
fiscais de contratos. 

§1º -  Para cada contrato deverá ser obrigatoriamente designado pelo Gestor, ou respectivo responsável, o 
fiscal de contrato. 

§2º -  Ao fiscal do contrato compete: 
I. verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo 

com o objeto do contrato; 
II. atestar as notas fiscais e as faturas correspondentes à prestação dos serviços; 
III. prestar informações a respeito da execução dos serviços e de eventuais glosas nos pagamentos 

devidos à contratada; e 
IV. quando cabível, manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas. 

§3º -  O não desempenho ou desempenho insatisfatório das obrigações da contratada, mediante aferição do 
gestor ou do fiscal do contrato, bem como dos órgãos de controle, sujeitarão as contratadas às sanções cabíveis, 
principalmente se a respectiva falha ensejar perdas para o erário municipal. 

Art. 6º -  Mensalmente, durante toda a vigência do contrato de prestação dos serviços, o fiscal do contrato 
deverá confeccionar relatório discriminando todas as ações executadas contratada. 

Art. 7º -  É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da 
contratada, tais como exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prever o 
atendimento direto, tais como nos serviços de apoio ao usuário. 

Art. 8º -  A Administração Municipal não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções 
Coletivas que tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 008
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DCC9EE6D0E1797263102392930A14E9F



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000492 Estado da Bahia - terça-feira, 23 de abril de 2019 Ano 4

     ESTADO DA BAHIA 

       CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06        Site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br 

Art. 9° -  Eventuais prorrogações do prazo de vigência dos contratos de serviços continuados deverão 
respeitar as disposições prevista no art. 57 e seus incisos da lei 8.666/93. 

Parágrafo Único -- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o Termo Aditivo. 

Art. 10 -  O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos sociais e trabalhistas ou a não 
manutenção das condições de habilitação pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 11 -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Tancredo Neves, 23 de Abril de 2019. 

Antonio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 
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Institui e Nomeia Comissão de Vistoria in Loco e Inspeção para 
certificação das condições operacionais para fins de contratação 
do transporte escolar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVESS, no uso das atribuições legais 
e àquela prevista no Art.  da Lei Orgânica Municipal,

Considerandoo que no Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta Nº 02/2019, firmado 
junto ao Ministério Público, através da Procuradoria da República em Ilhéus o Município comprometeu-se 
a não contratar ou admitir a contratação de pessoas sem capacidade operacional  e que, no momento 
da assinatura do contrato, não disponham de veículos e motoristas em número suficiente e condições 
adequadas, de acordo com a legislação de trânsito, para a regular prestação do serviço de transporte 
escolar;

Considerandoo ainda que no Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta Nº 02/2019, com 
vistas a evitar a descontinuidade do serviço de transporte escolar, foi permitida a contratação de pessoas 
físicas ou jurídicas que embora não atendam no momento da contratação aos artigos 136 a 138 do 
Código Brasileiro de Trânsito, comprometam-se a regularizar em prazo que lhe seja deferido; 

RESOLVE:

Art. 1ºº - Institui a Comissão de Vistoria In loco e Inspeção para certificação das condições 
operacionais para fins de contratação do serviço de transporte escolar, que deverá atestar sobre o 
cumprimento do licitante quanto as condições previstas nos art. 136 a 138 do Código Brasileiro de 
Trânsito, no Edital da Licitação e no Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta Nº 002/2019, 
firmado junto ao Ministério Público, através da Procuradoria da República em Ilhéus. 

§ 1º.  A Comissão de Vistoria In loco e Inspeção deverá emitir Relatório com uma das seguintes 
conclusões:

a) Inviável ao Transporte Escolar, por descumprimento Total das Condições Operacionais
– quando o condutor não possui habilitação, o veículo não for adequado ao transporte escolar 
ou quando o licitante não cumprir com quaisquer das exigências previstas nos Art. 136 a 138 
do CTB; 

b) Viável ao Transporte Escolar, mas com ressalvass – quando o veículo ou o condutor 
apresentado não cumprir com todas as exigências previstas nos Art. 136 a 138 do CTB, mas 
se comprometer por meio de Termo de Ajustamento de Conduta a regularizar-se no prazo que 
lhe for deferido; 

c) Viável ao Transporte Escolar -  quando o veículo e o condutor apresentado cumprir com 
todas as exigências previstas nos Art. 136 a 138 do CTB. 
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§ 2º.  Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a Comissão de Vistoria In loco e Inspeção 
deverá enumerar todas as ressalvas, correspondentes aos descumprimentos identificados, 
recomendando o prazo para seu cumprimento, quando deverá ser realizada nova avaliação pela mesma 
comissão.

§ 3º.  A Comissão de Vistoria In loco e Inspeção instituída será formada pelos seguintes membros: 
I – ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA – Secretário Municipal de Educação; 
II – JILVAN BARRETO ALVES – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos/ 
Departamento Municipal de Estradas e Rodagens; 
III – RICARDO GOMES ASSUNÇÃO - Controlador Municipal. 

§ 4º.  O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB deverá ser 
convocado a acompanhar e participar da Vistoria In Loco e Inspeção. 

§ 5º.. Para acompanhamento do cumprimento de que trata este Decreto, institui-se a Minuta de Relatório 
de Vistoria In Loco e Inspeção, correspondente ao Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2ºº - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Presidente Tancredo Neves, 23 de Abril de 2019. 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 
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RELATÓRIO DE VISTORIA “ IN LOCO”  E INSPEÇÃO DAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 
LICITAÇÃO/MODALIDADE/Nº 
INTERESSADOS
DATA DA SESSÃO 
PESSOA CLASSIFICADA (  ) FÍSICA (  ) JURÍDICA     
NATUREZA (  ) MEI  (  ) ME  (  ) EPP (  ) NORMAL (  ) COOPERATIVA (  ) NÃO APLICA 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
CNPJ/CPF
RESPONSÁVEL LEGAL 
DATA DA VISTORIA 
ROTA(S)/SETOR(ES) DE INTERESSE 
TURNO(S) 

ENDEREÇO(S) INDICADO(S) 

VISTORIADOR(ES)

RELATÓRIO 

A Comissão designada pelo Decreto Municipal nº _____________________, publicado na Edição nº ___________ do Diário 
Oficial Eletrônico do Município, em ____/____/2019, deslocou-se ao endereço situado na Zona (   ) Urbana (   ) Rural, 
localizado no(s) endereço(s) acima identificado(s), para, em cumprimento ao item _______ e seguintes do Edital, realizar 
vistoria in loco para verificação da existência física do endereço do interessado em executar o serviço de transporte 
escolar, correspondente à Rota nº   _______ do Setor nº _________. 

Os membros da Comissão estiveram presente no endereço indicado pela pessoa na Licitação, no dia ____/____/2019, às 
______________ para verificação da existência física do seu estabelecimento______________________________. 

 A Comissão foi recebida pelo ( ) Sócio ( ) Preposto de nome ____________________________________________, inscrito 
no CPF nº _______________________, que exerce a função de _____________________, que apresentou o local, tendo a 
Comissão identificado tudo que se segue (marcar X conforme ocorrência): 

I.1. DA EXISTÊNCIA EFETIVA DO ENDEREÇO INDICADO NA LICITAÇÃO 

I.1.a. DA PESSOA FÍSICA E MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

(   ) o endereço corresponde efetivamente ao endereço indicado na licitação; 
(   ) o endereço indicado corresponde ao domicílio da pessoa física; 
(   ) solicitado o Alvará de Funcionamento, foi o mesmo apresentado à Comissão; 
(   ) o Alvará encontrava-se em local visível; 
(   ) a Comissão fotografou o ambiente; 

I.2.a. DA PESSOA JURÍDICA 
(   ) a pessoa jurídica estava funcionando no horário da inspeção; 
(    ) foi identificada estrutura de funcionamento no local, tais como móveis, recursos humanos, equipamentos de informática, 
etc;
(    ) solicitado o Alvará de Funcionamento, foi o mesmo apresentado à Comissão; 
(     ) o Alvará encontrava-se em local visível; 
(    ) a Comissão fotografou o ambiente; 
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II. DA EXISTÊNCIA DO(S) BEM(NS) ESSENCIAL(IS) E DO(S) RECURSO(S) HUMANO(S) NECESSÁRIO(S) 

1. O(s) veiculo(s) indicados) para execução do serviço de transporte escolar é(são) o(s) seguinte(s): 
Marca: Placa: 
Modelo: Chassi: 
Cor: Renavan: 
Ano: Combustível: 

2. O(s) condutor(es) indicado(s) para a execução do serviço de transporte escolar é(são) o(s) seguinte(s): 
Nome:  
CPF: RG: 
Data de Nascimento: CNH: 
Categoria: Data da Emissão: 
Data de Validade: Órgão Emissor: 

3. Solicitar e Anexar Cópia dos seguintes documentos: 
a) Certificado de Registro de Veículos – CRV; (  )Sim  (  )Não  
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRVL; (  )Sim  (  )Não  
c) Carteira Nacional de Habilitação – CNH; (  )Sim  (  )Não  
d) Documentos Complementares apresentados, caso o licitante não seja o proprietário do 
Veículo, informado no CRV: 
i) Contratos Comerciais; (  )Sim  (  )Não  
ii) Documentos comprobatórios de Parentesco; (  )Sim  (  )Não  
iii) Contratos de Trabalho; (  )Sim  (  )Não  
iv) CTPS (  )Sim  (  )Não  

3. O veículo indicado na relação formal exigida para a habilitação corresponde ao apresentado para vistoria:  
(  )Sim  (  )Não 

4. O veículo é de propriedade do licitante, sendo formal e correspondente à informada no CRV do Veículo:  
(  )Sim  (  )Não  

5. A propriedade do veículo é do licitante, mas ainda não houve a transferência do veículo no órgão de trânsito:  
(  )Sim, o CRV foi exibido e no verso consta a informação necessária para a transferência;   
(  ) Não há informação no verso do CRV apresentado, mas há contrato formal de compra do bem que está financiado; 
(  ) Nada foi apresentado à respeito pelo licitante. 

6. O veículo não é de propriedade do licitante, mas foi apresentado documento que comprova que o veículo se encontra na 
posse mansa e pacífica do licitante, sendo autorizado pelo proprietário o seu uso no transporte escolar.  
(  )Sim  (  )Não 

7. O licitante e o proprietário do veículo possuem relação (  ) cível (Ex. vínculo familiar) (   ) comercial (Ex. 
sociedade/condomínio).  

7.1. O condutor do veículo corresponde ao proprietário do veículo:  
(  )Sim  (  )Não 

8. O licitante é pessoa física ou microempresário individual e, a um só tempo, for o proprietário do veículo e condutor do 
veículo 
(  )Sim  (  )Não 
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9. O licitante possui relação de parentesco1 com o condutor, sendo declarada por ambos relação de dependência econômica 
para sustento e sobrevivência 
(  )Sim  (  )Não  

9.1. O Licitante e Condutor são parentes por Consanguinidade: 
(  ) Sim ( ) Não 
Especificar: ( ) Descendência (Ex. filho, neto, bisneto) (  ) Ascendência (Ex. tios, primos) 

9.2. O Licitante e o Condutor são parentes por Afinidade: (Ex. Sogro, etc) 
(  ) Sim ( ) Não 
Especificar: 

III. DO CONDUTOR 

1. O(s) condutor(es) do(s) veículo(s) apresentado(s) para o serviço de transporte escolar da(s) rota(s) acima indicada(s) 
possui(em) idade superior a vinte e um anos: 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

2. O(s) condutor(es) do(s) veículo(s) apresentado(s) para o serviço de transporte escolar da(s) rota(s) acima indicada(s) está 
(ão) habilitado(s) na categoria D 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

 3. O(s) condutor(es) do(s) veículo(s) apresentado(s) para o serviço de transporte escolar da(s) rota(s) acima indicada(s) não 
comeu(ram) nenhuma infração grave ou gravíssima ou é(são) reincidente(s) em infrações médias durante os doze últimos 
meses
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
Atenção: Fazer consulta de pontos no Detran. 

4. O(s) condutor(es) do(s) veículo(s) apresentado(s) para o serviço de transporte escolar da(s) rota(s) acima indicada(s) 
foi(ram) aprovado(s) em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
____________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________

1 Por consanguinidade: Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) /Irmãos, avós e netos (em segundo grau) /Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em terceiro grau)/ 
Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e sobrinhos-netos (em quarto grau)/ Primos-tios, primos-sobrinhos, tios-bisavós, sobrinhos-bisnetos, tetravós e tetranetos 
(em quinto grau)/ Por afinidade: Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) Cunhados 
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____________________________________________________________________________________________________
Atenção: Fazer consulta de pontos na(s) CNH(s) do(s) condutor(es) no Detran. 

IV. DO VEÍCULO 

1. O(s) veículo(s) apresentado(s) para a condução coletiva de escolares possui(em) autorização(ões) emitida(s) pelo 
DETRAN: 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

2. O(s) veículo(s) apresentado(s) está(ão) registrado(s) como veículo(s) de passageiros: 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

3. O(s) veículo(s) apresentado(s) possui(em) inspeção(ões) semestral(is) para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança:
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

4. O(s) veículo(s) apresentado(s) possui(em) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, 
em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

5. O(s) veículo(s) apresentado(s) possui(em) equipamento(s) registrador(es) instantâneo inalterável de velocidade e tempo 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

6.  O(s) veículo(s) apresentado(s) possui(em) lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira 
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
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7. O(s) veículo(s) apresentado(s) possui(em) cintos de segurança em número igual à lotação;  
(  ) Sim ( ) Não 

Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

8. O(s) veículo(s) apresentado(s) possui(em) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.  
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

9. A autorização está afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida.  
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

9.1. Consta informação de que é vedada a condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo 
fabricante.
(  ) Sim ( ) Não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

10. Os veículos encontravam-se em boa condição de conservação  
(   ) sim   (  ) não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

11. Os veículos encontravam-se higienizados  
(   ) sim   (  ) não 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

12. Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham no máximo sete anos de uso. 
Conforme Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado com o MPF admite-se que, no caso de ônibus e micro-
ônibus, o veículo possua até 15 anos, no caso de vans e similares, possua 12 anos. Qual o ano de fabricação do(s) veiculo(s) 
apresentado(s): _____________________ 
Observações:
_____________________________________________________________________________________________________
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_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________

13. A Comissão fotografou a Frota 
(   ) sim   (  ) não 

Atenção Anexar: Na inspeção fotografar o veículo: 1) Frente 2) Fundo 3) Lateral Direita 4) Lateral Esquerda 5) Equipamentos 
de Segurança 6) Pneus 7) Cintos de Segurança 

V. CONCLUSÕES 
HOUVE PROBLEMAS NA VISTORIA?  
(  ) SIM, DE ORDEM ADMINISTRATIVA (  ) SIM, DE ORDEM TÉCNICA (  ) NÃO  - CASO SIM, DESCREVA QUAIS: 
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________

OUTROS LICITANTES ACOMPANHARAM A VISTORIA?  
(  ) SIM (  ) NÃO  - CASO SIM, DESCREVA QUAIS: 
_______________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________

AVALIAÇÃO GERAL 
(    ) Inviável ao Transporte Escolar, por descumprimento Total das Condições Operacionais 
(    ) Viável ao Transporte Escolar, mas com ressalvas 
(    ) Viável ao Transporte Escolar 

NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA: (  ) SIM (  ) NÃO 
ESPECIFICAR AS RESSALVAS (DESCUMPRIMENTOS): 
1
2
3
4
5
6

PRAZO A SER DEFERIDO PARA REGULARIZAÇÃO: 
VEÍCULO DE DEVERÁ SER REAVALIADO EM: 

COMISSÃO DE VISTORIA:
ATO DE NOMEAÇÃO: 

MEMBROS DA COMISSÃO DE VISTORIA 
NOME 
CPF:  
NOME 
CPF:  
NOME 
CPF:  
MATRÍCULA:

MEMBRO(S) DO CONSELHO DO FUNDEB QUE ACOMPANHOU(ARAM) A VISTORIA 
NOME 
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CPF:  
NOME 
CPF:  

ASSINATURAS: 
MEMBRO DA COMISSÃO DE VISTORIA 1: 
MEMBRO DA COMISSÃO DE VISTORIA 2: 
MEMBRO DA COMISSÃO DE VISTORIA 3: 

MEMBRO DO CACS FUNDEB 1: 
MEMBRO DO CACS FUNDEB 1: 

LICITANTE VISTORIADO: 

TESTEMUNHAS
NOME/CPF/ASSINATURA: 
NOME/CPF/ASSINATURA: 
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Cria Grupo de Trabalho para fiscalização e acompanhamento do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo Município de 
Presidente Tancredo Neves, no TERMO DE COMPROMISSO E 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2019 firmado junto ao 
Ministério Público, através da Procuradoria da República em 
Ilhéus e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TACEDO NEVESS, no uso das atribuições legais e àquela 
prevista no Art.  da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1ºº - Fica instituído o Grupo de Trabalho para fiscalização e acompanhamento do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Município de Presidente Tancredo Neves, no TERMO DE COMPROMISSO 
E AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2019 firmado junto ao Ministério Público, através da 
Procuradoria da República em Ilhéus. 

§ 1º - O Grupo de Trabalho instituído será formado pelos seguintes membros: 
I – ANTONIO OSVALDO SANTOS DE ALMEIDA – Secretaria Municipal de Educação; 
II – ROBERTO DA SILVA BARRETO – Secretaria Municipal de Educação; 
III – JOÃO ARAÚJO DOS SANTOS FILHO – Secretaria Municipal de Administração/Setor de 
Licitações; 
IV – WANDERLEY DOS SANTOS – Secretaria Municipal de Administração/Setor de Contabilidade; 
VI – CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS – Secretaria Municipal de Finanças/Tesouraria; 
VII – RICARDO GOMES ASSUNÇÃO – Controladoria Municipal; 
VIII – ANTONIO MARQUES LIMA – Gabinete do Prefeito. 

§ 2º - Caberá ao Grupo de Trabalho, juntamente com a Procuradoria Municipal, auxiliado com os 
técnicos contratados do Município, formalmente convocados para atender às demandas do Grupo de 
Trabalho, também verificarem o cumprimento do prazo e a elaboração de justificativa, sempre quando 
não for possível o cumprimento tempestivo do compromisso assumido no Termo de Compromisso e 
Ajustamento de Conduta. 

§ 3º. Para acompanhamento do cumprimento de que trata este Decreto, institui-se o Checklist 
correspondente ao Anexo Único deste Decreto. 

§ 4º. Mensalmente, será realizada reunião com a Secretaria de Educação, a Procuradoria e a 
Controladoria para Aferição do Cumprimento das Obrigações pelo Município. 

Art. 2ºº - Este Grupo deverá elaborar as manifestações e justificativas necessárias e Elaborar as 
Minutas de Projeto de Lei no prazo de 180 (cento e oitenta dias), podendo este prazo ser prorrogado. 
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Art. 3ºº - Este Grupo deverá elaborar os relatórios mensais de acompanhamento e ainda encaminhar 
tempestivamente a Procuradoria ou Assessoria Jurídica, as solicitações de prorrogação de prazo, com 
as justificativas necessárias, sempre que necessário de modo a garantir a adimplência no cumprimento 
do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta. 

Art. 4ºº - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Presidente Tancredo Neves, 23 de abril de 2019. 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

CHECKLIST - OBRIGAÇÕES 

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 04/2019 

Procedimento nº 1.14.001.001443/2018-02

ClÁUSULA/ ITEM OBRIGAÇÃO PROVIDÊNCIAS DESTINATÁRIO RESPONSÁVEL PRAZO CUMPRIMENTO OBSERVAÇÕES 

Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem i, 
primeira parte

Promover o adequado planejamento 
das licitações de transporte escolar, 
adotando-se um procedimento 
administrativo regularr, com folhas 
devidamente numeradas e rubricadas, 
e a inclusão dos documentos 
essenciais

1 - O Art. 38i da Lei nº 8666/93 estabelece como 
deverá ser organizado o processo licitatório e 
quais são os documentos essenciais ao 
Processo.  

2 - O Decreto Municipal que regulamentar o 
Pregão, observada a forma usada (eletrônica ou 
presencial, conforme o caso), tamém relaciona 
outros documentos que deverão constar 
obrigatoriamente no Processo. 

3 - O Serviço de Transporte Escolar, segundo o 
TCU1, deve ser realziado pelo Pregão Eletrônico. 
Admitindo-se, no caso de não ser usada a forma 
eletrônica, ser justificada na fase interna a opção 
pela forma presencial. 

4 - Recomenda-se que nos autos do processo 
Administrativo seja inserido: 

a) o Termo de Comromisso e Ajustamento de 
Conduta assinado e com aditamento;  
b) o Decreto Municipal que a regulamenta  a 

Setor de Licitações     
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aplicação da Lei Geral da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte 
c) Decreto Municipal que trata da Pesquisa de 
Preços 
d) Decreto Municipal que regulamenta o Pregão, 
na modalidade que for usada – Pregão ou 
Presencial 
e) Portaria de Nomeação do Pregeiro e Equipe de 
Apoio
f) Decreto de Nomeação do Secretário de 
Educação, se não vier referência ao número do 
Ato que o tiver nomeado

Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem i, 
primeira parte 

Realizar ampla e regular pesquisa de 
preços, realizada junto a fornecedores 
diferentes, sem vínculo entre si, e que 
tenham capacidade de ofertar o serviço 

1) Certificar a existência real de Prestadores de 
Serviços junto ao Setor de Tributos do Município, 
obbter Certidão com a lista das pessoas 
cadastradas no ramos de atividade seguinte: 

a) Transporte Escolar; 
b) Locação de Veículos com Condutor; 
c) Transporte Coletivo de Passageiros 
d) Outos compatíveis. 

2) Obter Cotações junto dos Prestadores de 
Serviços, se existentes; 
3) Certificar se inexistente; 
4) Infrormar ao Setor de Licitações 

Setor de Compras     

Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem i, 
segunda parte 

parte 

Na impossibilidade de obtenção de três 
orçamentos por item de prestadores do 
serviço que detenham capacidade de 
ofertá-lo, poderá ser utilizado o preço 
médio obtido a partir dos preços de 
contratações similares realizadas por 
outros órgãos ou entidades públicas, 
atualizados por índices gerais de 
preços, devendo o processo, nesse 
caso, ser instruído com as provas da 
pesquisa e atualização monetária 

1) Não sendo possivel a obtenção de três 
orçamentos por ite/rota, optar pelo orçamento 
através da verificação do preço prazticado nas 
cidades vizinhas, obtidos pelo Sistema E-
TCM/BA;
2) Atualizar o os valotes unitários através da 
Calculadora do Cidadão do Banco Central2
3) Urilizar um dos indices gerais de preços 
IBGE: IPCA e INPC ou FGV: IGP-DI, IGP-M.  
4) Encaminhar ao Setor de Licitações todos os 
documentos referentes aos preços e da 
atualização monetária 

Setor de Compras.      
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Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem ii 

Edital com delimitação precisa, 
suficiente e clara do objeto (v.g.,
detalhamento das rotas/itinerários, 
existência ou não de pavimentação 
asfáltica na via, distâncias, pontos de 
partida e chegada, turno, número de 
dias letivos, número estimado de  
alunos atendidos em cada rota etc) 

1 - O Edital a ser usado deverá obedecer, 
preferencialmente, a redação da Advocacia Geral 
da União, obtidos diretamente no Site da AGU3 e 
revisados a partir da Lista de Verificação4 posta 
como Modelo, adaptada para uso na Licitação 
pelo Município 

Setor de Licitações     

Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem iii 

Edital com delimitação precisa, 
suficiente e clara do objeto (v.g.,
detalhamento das rotas/itinerários, 
existência ou não de pavimentação 
asfáltica na via, distâncias, pontos de 
partida e chegada, turno, número de 
dias letivos, número estimado de  
alunos atendidos em cada rota etc), e, 
por outro lado, sem cláusulas que 
imponham restrição injustificada da 
competitividade (v.g., exigência de 
capital social acima de 10% do valor da 
contratação) 

1) Elaborar a Minuta do Edital e Contrato e 
encaminhar para análise da Assessoria Jurídica 

Setor de Licitações 

Assessoria Jurídica 
    

Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem iv 

Parecer que analise os aspectos fáticos 
e jurídicos do procedimento e as 
minutas de edital e contrato 

1) Parecer Jurídico deverá conter análise do 
processo, da minuta do edital e do contrato Assessoria Jurídica     

Cláusula
Primeira, Item 1, 

subitem v 

Prova da publicidade adequada 1) Imprimir e inserir no Processo Administrativo as 
publicações dos Avisos e Comunicações 
referentes aos Processos 
Licitatórios/Credenciamentos do Transporte 
Escolar no Diário Oficial da União, no Diário 
Oficial do Município, em Jornal de Grande 
Circuação, nas Redes Sociais da Prefeitura e 
Secretaria de Educação 

Setor de Licitações     

Cláusula
Primeira, Item 2 

Antes de lançar o edital, promover o 
georreferenciamento  e mapeamento 
das rotas de transporte escolar, com 

1) O Georrefernciamento das Rotas de 2019 foi 
concluído 
2) Publicar na Diário Oficial do Município 

Setor de 
Engenharia     
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indicação dos pontos de saída e 
chegada, paradas, escola(s) 
abrangida(s) em cada rota, pontos de 
referência de cada rotas, distâncias, 
condições da via (pavimentação 
asfáltica ou terra) e respectivas 
coordenadas geográficas, devendo a 
Secretaria Municipal de Educação 
aprovar o detalhamento das rotas a 
serem executadas, que será publicado 
na Imprensa Oficial do Município e 
inserido no Portal da Transparência 
antes da emissão do Edital de 
Licitação, e as atualizações necessárias 
antes da emissão de Termos Aditivos 
Contratuais 

3) Inserir no Portal de Acesso a Informação ou 
Transparência 
4) Sugere-se seja solicitado a empresa que 
gerencia a página a criação de um Link 
“Transporte Escolar”, onde possa ser inseridos 
todos os documentos e a prestação de contas 
exigida no TAC, com os seguintes sublinks:  

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Contabilidade 

Secretaria de 
Educação 

Empresa que 
gerencia o Portal da 

Transparência 

Setor de 
Digitalizações 

Cláusula
Primeira, Item 3 

Utilizar o critério de julgamento por 
item (rota)), salvo se concretamente 
comprovada a economicidade de se 
fazer a licitação por lote ou preço global 
e, ainda, se demonstrada a capacidade 
operacional de o contratado cumprir 
adequadamente o contrato na sua 
totalidade, sem subcontratação ilícita, 
assegurado o tratamento isonômico 
entre os interessados 

1) A Licitação será por item, conforme planilha de 
detalhamento das Rotas Setor de Licitações     

Cláusula
Primeira, Item 4 

Nãoo impor, no edital do certame 
licitatório, exigências incompatíveis 

1) Observar Recomendação do MPF para 
Licitações 

Setor de Licitações     

�
�

�
�
�

�

�

�
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com o objeto ou desproporcionais, que 
restrinjam indevidamente ou 
inviabilizem a competitividade, de 
maneira a não impedir, direta ou 
indiretamente, a participação e 
contratação de pessoas aptas a 
prestarem o serviço nas respectivas 
rotas (itens), inclusive os 
microempreendedores individuais (MEI)

Assessoria Jurídica 

Cláusula
Primeira, Item 4, 

Subitem 4.1 

Poderá o Município, conforme art. 48, I, 
da Lei Complementar nº 123/0622 e
parágrafo único do art. 47 da citada Lei, 
regulamentar a aplicação nas licitações 
municipais das definições/regras 
estabelecidas no Decreto Federal nº 
8.538/2015 e priorizar, nos exatos 
termos do § 3º do art. 48 da Lei 
referida, a contratação de 
microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

1) Minutar o Decreto Municipal que a regulamenta  
a aplicação da Lei Geral da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte – Ter por base o 
Decreto Federal nº 8.538/15 
2) Publicar o Decreto Municipal 

Assessoria Jurídica  

Procuradoria
Jurídica 

Gabinete do 
Prefeito 

    

Cláusula
Primeira, Item 5, 

primeira parte 

Promover ampla publicidade  da
licitação, com prévia publicação do 
resumo do edital no Diário Oficial, em 
local visível da repartição, em jornais e 
rádios locais, entre outros meios (v.g.,
redes sociais)  

1) Publicar no Diário Oficial da União, no Diário 
Oficial do Município, em Jornal de Grande 
Circuação, nas Redes Sociais da Prefeitura e 
Secretaria de Educação 

Setor de Licitações 

Assessoria de 
Comunicação da 

Prefeitura e 
Secretaria de 

Educação 

    

Cláusula
Primeira, Item 5, 
segunda parte 

Disponibilizar a íntegra do Edital no sítio 
eletrônico do município (Portal da 
Transparência), sem prejuízo da 
inclusão dos demais atos do certame 
no Portal da Transparência; 

1) Inserir o Edital, Aviso de Licitação, Ata da 
Sessão, Pedidos de Escalrecimentos, Recursos, 
Despachos de Adjudicação, Homologação, 
Contratos e Extratos de Publicação do Contrato 
no Diário Oficial do Município e no Portal da 
Transparência do Município 

Secretaria de 
Administração 

Setor de Licitações 

    

Cláusula
Primeira, Item 6 

Não contratar ou admitir a contratação 
de cooperativas  que não se ajustem 
ao modelo legal, conforme explicitado, 
ou que não tenham capacidade 

1) No Edital deve disciplinar sobre o assunto, 
expressamente. 
Observar:
A vedação à participação de cooperativas em 

Secretaria de 
Administração 

Setor de Licitações 
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operacional para prestar 
adequadamente o serviço, nos termos 
da legislação aplicável 

licitação não deve levar em conta a natureza do 
serviço a ser contratado, sob pena de violação do 
art. 10 da Lei 12.690/2012, o qual admite a 
prestação, pelas cooperativas, de qualquer 
gênero de serviço, operação ou atividade, desde 
que prevista em seu objeto social.  Acórdão 
2463/2019 Primeira Câmara, Pedido de 
Reexame, Relator Ministro Bruno Dantas. 

Cláusula
Primeira, Item 7 

Não contratar ou admitir a contratação 
de pessoas sem capacidade 
operacional  e que, no momento da 
assinatura do contrato, não disponham 
de veículos e motoristas em número 
suficiente e condições adequadas, de 
acordo com a legislação de trânsito, 
para a regular prestação do serviço de 
transporte escolar 

1) No Edital deve disciplinar sobre a capacidade 
operacional repetindo-se as previsões do Termo 
de Compromisso e Ajustamento de Conduta, 
expressamente. 

Setor de Licitações 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 7, 

Subitem 7.1. 

A aferição da capacidade operacional 
do licitante interessado será 
especificada no edital, nos termos do 
Parágrafo Segundo da Cláusula 
Primeira deste Termo de Ajustamento 
de Conduta e em conformidade com as 
demais exigências previstas no 
presente TAC e na legislação aplicável, 
com vistas, inclusive, a inibir 
subcontratações ilícitas, 
desnecessárias e/ou lesivas ao erário 

1) No Edital deve disciplinar sobre a capacidade 
operacional repetindo-se as previsões do Termo 
de Compromisso e Ajustamento de Conduta, 
expressamente. 

Setor de Licitações 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 7, 

Subitem 7.2. 

Com vistas a evitar a descontinuidade 
do serviço de transporte escolar, o 
Município poderá permitir, na licitação 
referente ao ano em curso (2019), que 
o licitante que possuir veículo e/ou 
manter vínculo com condutor que não 
atendam às exigências do art. 136 a 
138 do CTB, no prazo de até 04 
(quatro) meses, se regularize, 
cumprindo os requisitos legais, o que 

1) No Edital deve disciplinar sobre a capacidade 
operacional repetindo-se as previsões do Termo 
de Compromisso e Ajustamento de Conduta, 
expressamente. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal
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deverá constar do edital e do contrato 

Cláusula
Primeira, Item 7, 

Subitem 7.2.1 

Não sendo cumprido o requisito pelo 
contratado no prazo que lhe for 
deferido para regularização, será 
adotada, de imediato, uma das 
seguintes soluções, observada a 
economicidade: 

deflagrar nova licitação para o 
item/rota; 

não havendo interessados, 
realizar credenciamento de possíveis 
interessados em executar o item; 

prorrogar o contrato com o 
prestador, caso frustradas as 
alternativas anteriores, até o final do 
ano letivo; 

proceder a licitação para locação 
de veículo e contratar motorista 
mediante seleção pública visando a 
execução direta do serviço de 
transporte escolar. 

1) No Edital deve disciplinar sobre a capacidade 
operacional repetindo-se as previsões do Termo 
de Compromisso e Ajustamento de Conduta, 
expressamente. 

2) A Secretaria de Educação, pelo Fiscal do 
Contrato, deverá verificar o cumprimento dos 
Termos de Ajustamento de Conduta firmados com 
os Prestadores que na data da licitação não 
atenderam aos art. 136 a 138 do Código de 
Trânsito 

3) Secretaria de Educação, Setor de Liciações e 
Setor de Contratos deverá acompanhar 
ostensivamente o cumprimento das obrigações 
pelos prestadores e impulsionar os processos 
deflagrando-se licitação ou credenciamento na 
medida que estas obrigações não estejam sendo 
cumpridas pelos prestadores contratados. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 8 

Não admitir a subcontratação ilícita 
do serviço de transporte escolar, 
entendendo- se como tal aquela que 
não tenha previsão expressa no edital e 
no contrato; que importe em 
subcontratação integral do objeto; em 
que não seja demonstrada a 
excepcionalidade da medida e a 
inviabilidade técnico-econômica da 
execução integral do objeto pelo 
contratado; ou quando o valor pago ao 
subcontratado seja inferior ao valor 
líquido recebido pela pessoa contratada 
por km ou trecho (rota) 

1) No Edital deve disciplinar sobre a 
subcontratação repetindo-se as previsões do 
Termo de Compromisso e Ajustamento de 
Conduta, expressamente. 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal
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Cláusula
Primeira, Item 8, 

Subitem 8.1. 

Desde que prevista no edital e 
contrato a hipótese de 
subcontratação, e atendidas as 
demais exigências estabelecidas 
neste TAC, será licita a sua 
autorização pela Administração 
Municipal nas seguintes situações: 

na(s) hipótese(s) previstas 
no art. 48, II, da Lei Complementar nº 
123/06, limitado ao percentual de 
25%.25

quando não 
comparecerem à licitação do 
item/rota outros interessados – 
pessoa física/jurídica (ou prestador 
MEI) – que sejam proprietários de 
veículo para execução do serviço e o 
licitante se comprometa a adquirir 
veículo no prazo de até 90 (noventa) 
dias, o que deve constar do contrato 
e ser fiscalizado pela Administração 
Municipal; 

quando não 
comparecerem à licitação do item/rota 
outros interessados – pessoa 
física/jurídica (ou prestador MEI) – 
que sejam proprietários de veículo 
para execução serviço ou que se 
comprometa, na forma e prazo do 
item anterior (letra “b”), a adquirir 
veículo, e desde que a contratação 
por credenciamento, nos moldes do 
Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Primeira deste TAC, não se afigure 
mais vantajosa e menos onerosa para 
a Administração. Nesse caso, deve o 
licitante (por item/rota) possuir 
relação cível, comercial ou trabalhista 

1) No Edital deve disciplinar sobre a 
subcontratação restringindo-se as previsões do 
Termo de Compromisso e Ajustamento de 
Conduta, expressamente. 

2) A Secretaria de Educação, pelo Fiscal do 
Contrato, deverá verificar o cumprimento dos 
Termos de Ajustamento de Conduta firmados com 
os Prestadores que na data da licitação não 
atenderam aos art. 136 a 138 do Código de 
Trânsito, não aceitando a subcontratação além 
dos casos previstos no TAC. 

3) Secretaria de Educação, Setor de Liciações e 
Setor de Contratos deverá acompanhar 
ostensivamente o cumprimento das obrigações 
pelos prestadores e impulsionar os processos 
deflagrando-se licitação ou credenciamento na 
medida que estas obrigações não estejam sendo 
cumpridas pelos prestadores contratados 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal
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formal com o proprietário do veículo 
e/ou condutor no momento da 
entrega da proposta e dos 
documentos de habilitação, além de 
se responsabilizar pela execução do 
serviço, mediante desconto de 
tributos, encargos, seguros e insumos 
especificados em planilha; 

Cláusula
Primeira, Item 8, 

Subitem 8.2 

Com vistas ao controle e à 
fiscalização, deverá o contratado, nos 
casos de subcontratação 
lícita/permitida, nos termos deste 
TAC, apresentar o(s) contrato(s), o(s) 
documento(s) do(s) veículo(s) e a 
planilha de custos dos valores 
especificados nos citados 
instrumentos no prazo de 10 (dez) 
dias da autorização da Administração. 

1) O Fiscal do Contrato deverá atentar para a 
hipótese da existência de subcontratação e exigir 
pela contratada os documentos do documento(s) 
do(s) veículo(s) e a planilha de custos dos valores 
especificados nos citados instrumentos no prazo 
de 10 (dez) dias da autorização da Administração. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

    

Cláusula
Primeira, Item 9 

Determinar e fiscalizar a efetiva e 
adequada prestação do serviço de 
transporte escolar para todos os alunos 
da rede pública municipal, inclusive 
quanto à distância efetivamente 
percorrida.

1) A Secretaria de Educação, Setor de 
Liciações e Setor de Contratos deverá 
acompanhar ostensivamente o cumprimento das 
obrigações pelos prestadores e impulsionar os 
processos deflagrando-se licitação ou 
credenciamento na medida que estas obrigações 
não estejam sendo cumpridas pelos prestadores 
contratados 

Prefeito Municipal  

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 9, 

Letra a 

Nomear fiscal do contrato, sem vínculo 
com os contratados, assegurando 
regular/adequado treinamento para a 
função e as condições materiais para a 
rigorosa fiscalização da prestação do 
serviço 

1) Nomear o Fiscal do Contrato 
2) Garantir a Capacitação e Treinamento deste 
como Fiscal 
3) Aferir regularmente se o trabalho do fiscal etá 
correto e a contento do TAC 

Prefeito Municipal  

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal
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Cláusula
Primeira, Item 9, 

Letra b 

Designar agente público, 
preferencialmente funcionário da 
própria escola, para o controle 
individual da prestação do serviço de 
transporte em cada unidade escolar, 
com o encargo de aferir o dia, hora de 
chegada e saída do veículo, nome do 
motorista, placa e modelo do veículo, 
entre outras informações que 
permitam o adequado e efetivo controle 
social da prestação do serviço, 
realizando-se a afixação da tabela de 
controle em local visível aos alunos e 
pais, além de disponibilizá-la ao 
Conselho de Educação ou ao CACS-
FUNDEB 

1) Nomear um fincionário da própria escola para 
efetuar a verificação diária da prestação do 
serviço de transporte em cada unidade escolar, 
com o encargo de aferir o dia, hora de chegada e 
saída do veículo, nome do motorista, placa e 
modelo do veículo, entre outras informações que 
permitam o adequado e efetivo controle social da 
prestação do serviço 
2) afixar a tabela de controle em local visível aos 
alunos e pais; 

3) disponibilizar a tabela para os membrod do 
Conselho de Educação ou ao CACS-FUNDEB 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 10 

Exigir e fazer observar que os veículos 
e motoristas  empregados no serviço 
de transporte escolar estejam em 
condições adequadas e segurass,
conforme a legislação de trânsito, 
presumindo-se inadequados os 
veículos com mais de 15 (quinze) anos 
de uso, observadas, contudo, a 
previsão e ressalvas estabelecidas no 
Parágrafo Quarto da Cláusula Primeira 
deste TAC 

1) A Secretaria de Educação, Setor de Liciações e 
Setor de Contratos deverá acompanhar 
ostensivamente o cumprimento das obrigações 
pelos prestadores e impulsionar os processos 
deflagrando-se licitação ou credenciamento na 
medida que estas obrigações não estejam sendo 
cumpridas pelos prestadores contratados 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 11 

Na hipótese de contratação de 
sociedade empresária, exigir e fiscalizar 
o cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, 
requisitando da pessoa jurídica 
contratada a demonstração de 
assinatura de contrato(s) de trabalho, 
registro do(s) contrato(s) nos sistemas 
da Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego (RAIS e CAGED) 
e, pelo menos a cada 03 (três) meses, 

1) Exigir dos Contratados Pessoa Jurídicas 
sempre: 

a)  Certidão Negativa de Débitos 
Federal, Municipal e Estadual,  FGTS 
e CNDT 

b) Contrato de Trabalho e a CTPS; 
2) No caso da Pessoa Jurídica, também exigir, 
pelo menos a cada tres meses, quanto ao 
Condutor: 

a) a comprovação da regularidade da 
relação exigindo-se a comprovação 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contabilidade  

Contorladoria 
Municipal

    

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 030
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DCC9EE6D0E1797263102392930A14E9F



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000492 Estado da Bahia - terça-feira, 23 de abril de 2019 Ano 4

          CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  Site   

comprovante de quitação das 
obrigações trabalhistas (remuneração e 
FGTS) e comprovante de pagamento 
de contribuições previdenciárias 

do registro do contrato na RAIS e 
CAGED,

b) prova da quitação do FGTS e 
contribuições previdenciaárias  

Cláusula
Primeira, Item 11, 

Subitem 11.1. 

Fica dispensado o Município de 
proceder à verificação exigida no item 
11, nas seguintes hipóteses: 

o contratado for pessoa física ou 
microempresário individual e, a um só 
tempo, for o proprietário do veículo e 
condutor do veículo; 

o contratado, proprietário do 
veículo, for pessoa física ou 
microempresário individual e mantiver 
relação de parentesco (descendente, 
ascendente ou afinidade) com o 
condutor, sendo declarada por ambos 
relação de dependência econômica 
para sustento e sobrevivência; 

O Fiscal do Contrato somente aceitará a falta da 
comprovação da obrigação da Cláusula Primeira, 
Item 11, nas hipoteses de: 

a) o contratado for pessoa física ou 
microempresário individual e, a um 
só tempo, for o proprietário do 
veículo e condutor do veículo; 

b) o contratado, proprietário do veículo, 
for pessoa física ou 
microempresário individual e 
mantiver relação de parentesco 
(descendente, ascendente ou 
afinidade) com o condutor, sendo 
declarada por ambos relação de 
dependência econômica para 
sustento e sobrevivência; 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contabilidade  

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 12 

Efetuar os pagamentos aos 
contratados apenas por meio de 
transferência bancária eletrônica 
identificada  ou depósito direto na 
conta do efetivo prestador do serviço, 
sendo vedados os saques em 
espécie, a utilização de cheques, os 
pagamentos em caixa bancário e, 
também, o envio de valores da conta 
específica (no caso do transporte 
escolar, do PNATE ou FUNDEB) para 
destinos incertos (não identificados) 
ou para contas do próprio Município, 
conforme legislação aplicável; 

1) Somente Pagar por transferência 
bancária eletrônica identificada  ou depósito 
direto na conta do efetivo prestador do serviço 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contabilidade  

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 13 

Promover a publicação mensal, no 
Portal da Transparência, até o 10º 
(décimo) dia útil do mês, de cópia dos 
respectivos processos de 

1) Publicar mensalmente no Portal da 
Transparência, até o 10º (décimo) dia útil do mês, 
de cópia dos respectivos processos de 
pagamento  (e notas fiscais) do serviço de 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 
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pagamento  (e notas fiscais) do 
serviço de transporte escolar, bem 
como de tabela resumida informando 
os contratados/prestadores, a relação 
dos veículos (com placa, ano e 
modelo), motoristas, os 
itinerários/rotas, distâncias 
percorridas e valores pagos no mês 
anterior; 

transporte escolar, bem como de tabela resumida 
informando os contratados/prestadores, a relação 
dos veículos (com placa, ano e modelo), 
motoristas, os itinerários/rotas, distâncias 
percorridas e valores pagos no mês anterior 

Contabilidade  

Contorladoria 
Municipal

Cláusula
Primeira, Item 14 

Não utilizar e não admitir a utilização de 
veículos de transporte escolar do 
Programa Caminho da Escola, bem 
como os custeados com recursos do 
PNATE ou FUNDEB, em finalidade 
diversa do transporte escolar de alunos 
da rede pública de ensino (educação 
básica), ressalvada a hipótese 
excepcional prevista nos exatos termos 
do artigo 4º da Resolução/CD/FNDE nº 
45, de 20.11.2013 

1) Não usar o ônibus do caminho da escola 
para atividades diversa do transporte escolar; 
2) Admite-se apenas o tranporte de 
universitários 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 15 

Fazer publicar, mensalmente, até o 10º 
dia útil de cada mês, no Portal da 
Transparência, a relação de veículos 
públicos destinados ao transporte 
escolar, com indicação das placas, das 
rotas e distâncias (Km) percorridas no 
mês anterior 

1) Publicar mensalmente no Portal da 
Transparência, quanto aos ônibus da frota 
própria do município (Caminho da Escola)  a
relação de veículos públicos destinados ao 
transporte escolar, com indicação das placas, das 
rotas e distâncias (Km) percorridas no mês 
anterior

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira, Item 16 

Analisar os contratos vigentes e 
promover os ajustes necessários ou a 
suspensão, anulação  ou rescisão 
daqueles que não puderem se ajustar 
às medidas recomendada, bem como 
não prorrogar  os contratos que violem 
as cláusulas deste acordo. 

1) Certificada a impossibilidade, deve ser 
logo deflagrada nova licitação ou mesmo a 
contração direta até que nova licitação possa ser 
deflagrada 

Secretaria de 
Educação 

Setor de Contratos 

    

Cláusula
Primeira, Item 16, 

Subitem 16.1 

Excepcionalmente, consideradas as 
dificuldades de o município concluir, 
nos moldes exigidos, o 
georreferenciamento das rotas e o 

1) Certificada a impossibilidade, deve ser logo 
deflagrada nova licitação ou mesmo a contração 
direta até que nova licitação possa ser deflagrada 

Secretaria de 
Educação 

Setor de Contratos 
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Termo de Referência da licitação 
relativa ao exercício em curso (2019), 
o(s) contrato(s) poderão ser 
prorrogados pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, restando 
automaticamente rescindido(s) ao fim 
deste prazo ou quando da conclusão da 
licitação que atenda as exigências 
deste TAC, o que ocorrer primeiro. 

Cláusula
Primeira,
Parágrafo 
Primeiro 

Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e V, 
da Lei nº 8.666/93, fica autorizada a 
Administração, excepcionalmente, a 
valer-se da contratação direta do 
serviço de transporte escolar por meio 
do credenciamento, que pressupõe 
situação concretamente demonstrada 
de inviabilidade de licitação, desde 
atendidas cumulativamente as 
seguintes condições:  
i) depois de finalizada a fase de 
recebimento e julgamento das 
propostas do procedimento licitatório, 
com a disponibilização de todas as 
rotas e adoção do critério de 
julgamento por item/rota, verificar-se a 
ausência de interessados em 
determinada rota e o município não 
puder prestar o serviço diretamente, 
com veículos próprios;  
ii) a contratação se dê de forma 
individualizada (por linha/rota), via 
chamamento público de prestadores 
do serviço de transporte que 
detenham, nos termos deste TAC, 
capacidade para prestar o serviço, com 
requisitos objetivos e tratamento 
isonômico, sem indicação política; 
iii) seja admitida a participação de 

Na hipotese da licitação ser fracassada ou tiver 
que ser contratado os prestadores de serviços de 
forma emergencial, atentar para o seguinte: 
1) Realizar o credenciamento que pressupõe 
situação concretamente demonstrada de 
inviabilidade de licitação, desde atendidas 
cumulativamente as seguintes condições:  
i) depois de finalizada a fase de recebimento e 
julgamento das propostas do procedimento 
licitatório, com a disponibilização de todas as 
rotas e adoção do critério de julgamento por 
item/rota, verificar-se a ausência de interessados 
em determinada rota e o município não puder 
prestar o serviço diretamente, com veículos 
próprios;  
ii) a contratação se dê de forma individualizada 
(por linha/rota), via chamamento público de 
prestadores do serviço de transporte que 
detenham, nos termos deste TAC, capacidade 
para prestar o serviço, com requisitos objetivos e 
tratamento isonômico, sem indicação política; 
iii) seja admitida a participação de pessoa física 
ou microempreendedor individual, que estejam 
aptos a contratar com o poder público e prestar o 
serviço;  
iv)  seja observado o regramento do art. 35, § 2º, 
c/c o Anexo I, inc. IV, e o item 3 do Anexo VII-B 
da IN nº 5/2017 do MPOG. 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contorladoria 
Municipal
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pessoa física ou microempreendedor 
individual, que estejam aptos a 
contratar com o poder público e prestar 
o serviço;  
iv)  seja observado o regramento do 
art. 35, § 2º, c/c o Anexo I, inc. IV, e o 
item 3 do Anexo VII-B da IN nº 5/2017 
do MPOG. 

Cláusula
Primeira,
Parágrafo 

Primeiro, Letra a 

Com vistas a evitar a descontinuidade 
do serviço de transporte escolar, o 
Município poderá permitir que o 
credenciado que possuir veículo e/ou 
manter vínculo com condutor que não 
atendam às exigências do art. 136 a 
138 do Código de Trânsito, no prazo de 
até 04 (quatro) meses, se regularize, 
cumprindo os requisitos legais, o que 
deverá constar do edital de 
chamamento, do contrato e/ou de 
instrumento congênere 

No Edital deve disciplinar sobre a possibilidade de 
regularização pelo contratado ou credenciado que 
possuir veículo e/ou manter vínculo com condutor 
que não atendam às exigências do art. 136 a 138 
do Código de Trânsito, no prazo de até 04 
(quatro) meses,  restringindo-se as previsões do 
Termo de Compromisso e Ajustamento de 
Conduta, expressamente. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira,
Parágrafo 

Primeiro, Letra b 

Não sendo cumprido o requisito pelo 
contratado no prazo que lhe for deferido 
para regularização, será adotada, de 
imediato, uma das seguintes soluções, 
observada a economicidade, à 
semelhança do que previsto na 
Cláusula 7.2 deste TAC:  
1. deflagrar nova licitação para o 
item/rota;  
2. não havendo interessados, novo 
credenciamento de possíveis 
interessados em executar o item;  
3. prorrogar o contrato com o prestador, 
caso frustradas as alternativas 
anteriores, até o final do ano letivo;  
4. proceder a licitação para locação de 
veículo e contratar motorista mediante 
seleção pública visando a execução 

1) A Secretaria de Educação, pelo Fiscal do 
Contrato, deverá verificar o cumprimento dos 
Termos de Ajustamento de Conduta firmados com 
os Prestadores que na data da licitação não 
atenderam aos art. 136 a 138 do Código de 
Trânsito, não aceitando a subcontratação além 
dos casos previstos no TAC. 

2) Secretaria de Educação, Setor de Liciações e 
Setor de Contratos deverá acompanhar 
ostensivamente o cumprimento das obrigações 
pelos prestadores e impulsionar os processos 
deflagrando-se licitação ou credenciamento na 
medida que estas obrigações não estejam sendo 
cumpridas pelos prestadores contratados 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contorladoria 
Municipal
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direta do serviço de transporte escolar. 

Cláusula
Primeira,
Parágrafo 
Segundo 

A comprovação da capacidade 
operacional do licitante, para efeito de 
habilitação na licitação, poderá ser 
feita por meio de atestados 
fornecidos por ente público para o 
qual o interessado tenha prestado o 
serviço, ainda que na condição de 
subcontratado, ou por meio da 
apresentação de documentos que 
demonstrem que, na data da 
assinatura do contrato, o licitante terá 
a disponibilidade de veículo e 
motorista em condições adequadas 
ao serviço de transporte escolar 
(CRLV, Carteira de Motorista, 
indicação da inspeção veicular e 
submissão a curso obrigatório 
antes do 
início da execução do contrato etc), 
ou, ainda, declaração formal de que 
estará apto a prestar o serviço, sob 
pena de multa estipulada no edital e 
no termo de declaração. 

1) A Secretaria de Educação, pelo Fiscal do 
Contrato, deverá verificar o cumprimento dos 
Termos de Ajustamento de Conduta firmados com 
os Prestadores que na data da licitação não 
atenderam aos art. 136 a 138 do Código de 
Trânsito, não aceitando a subcontratação além 
dos casos previstos no TAC. 

2) Secretaria de Educação, Setor de Liciações e 
Setor de Contratos deverá acompanhar 
ostensivamente o cumprimento das obrigações 
pelos prestadores e impulsionar os processos 
deflagrando-se licitação ou credenciamento na 
medida que estas obrigações não estejam sendo 
cumpridas pelos prestadores contratados 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Fiscal do Contrato 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira,
Parágrafo 
Terceiro 

A fim de verificar o real custo do serviço 
de transporte escolar e garantir o 
pagamento de um preço justo, o 
município deverá promover, além da 
pesquisa de preços de cada rota, o 
levantamento dos custos fixos e 
variáveis envolvidos (v.g., combustível, 
manutenção e desgaste do veículo, 
custos administrativas, tributos, etc), 
devendo exigir do licitante, por ocasião 
da licitação, a apresentação de Planilha 
de Composição de Custos Unitários do 
Serviço, com a indicação clara de tais 
custos, e, depois, periodicamente, no 

1) No Edital deve disciplinar sobre a apresentação 
da Planilha de Composição de Custos Unitários 
restringindo-se as previsões do Termo de 
Compromisso e Ajustamento de Conduta, 
expressamente. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal
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curso da execução do contrato, da 
pessoa contratada. 

Cláusula
Primeira,

Parágrafo Quarto 

A fim de permitir o gradual ajuste ao 
parâmetro de antiguidade  indicado 
pelo Guia de Transporte Escolar do 
FNDE (7 anos), o município 
compromete-se a reduzir a idade 
máxima de cada veículo admitido ao 
transporte escolar em 2 anos a cada 
ano, até os 7 anos de idade máxima, 
obedecendo a seguinte escala: 2019 - 
15 anos; 2020 - 13 anos; 2021 - 11 
anos; 2022 - 9 anos; 2023 - 7 anos 

1) A Secretaria de Educação, Setor de 
Liciações e Setor de Contratos deverá 
acompanhar ostensivamente o cumprimento das 
obrigações pelos prestadores e impulsionar os 
processos deflagrando-se licitação ou 
credenciamento na medida que estas obrigações 
não estejam sendo cumpridas pelos prestadores 
contratados 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Primeira,

Parágrafo Quarto, 
Letra a 

o Município poderá, com vistas a evitar 
descontinuidade do serviço, permitir 
que o contratado que possuir veículo 
que não atenda à exigência de 
antiguidade, no prazo de até 05 (cinco) 
meses, se regularize para fins de 
redução gradativa da idade da frota, 
adquirindo outro com idade inferior, nos 
limites autorizados neste TAC, o que 
deverá constar do edital e do contrato. 
Caso o contratado não cumpra a 
exigência no prazo que lhe foi deferido 
para regularização, será adotada, de 
imediato, uma das seguintes soluções 
previstas na Cláusula 7.2 deste TAC 

1) Secretaria de Educação, Setor de Liciações e 
Setor de Contratos deverá acompanhar 
ostensivamente o cumprimento das obrigações 
pelos prestadores e impulsionar os processos 
deflagrando-se licitação ou credenciamento na 
medida que estas obrigações não estejam sendo 
cumpridas pelos prestadores contratados 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

    

Cláusula
Segunda 

O cumprimento deste TAC deverá ser 
demonstrado por meio do envio à 
PRM/Ilhéus, através do e-mail 

prba-prmilh@mpf.mp.br
ou de protocolo físico (em CD-ROM), 
de cópia eletrônica das minutas de 
edital, termo de referência, contrato e 
ata da sessão de julgamento, além da 
indicação dos locais (links) de 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação. 

2) Após enviar por email a documentação 
digitalizada, manter contato telefônico para ter-se 
certeza que os advogados tomaram 
conhecimento do envio das informações 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal
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publicação do georreferenciamento, 
do resumo mensal de pagamento, do 
controle mensal de uso dos veículos 
próprios e demais documentos 
comprobatórios pertinentes. 

3) Exigir-se prova do protocolo, caso o advogado 
não tenha enviado voluntariamente para a 
Prefeitura a prova do envio 

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

Cláusula
Segunda, 
Parágrafo 
Primeiro 

A comprovação do cumprimento das 
cláusulas do presente TAC, se dará nos 
seguintes prazos: 

indicação dos locais (links) de 
publicação do georreferenciamento – 
até 05 (cinco) dias úteis da publicação 
do ato do Secretário de Educação que 
aprovar o detalhamento das rotas; 

minutas de termo de referência e do 
edital e suas modificações – prazo de 
até 02 (dois) dias úteis antes da 
publicação do Aviso de Licitação, na 
forma do Art. 21 da Lei nº 8.666/93 ou 
do art. 4º da Lei nº 10.520/02 e 
disponibilidade do mesmo no Portal da 
Transparência; 

ata da sessão de 
julgamento – até 02 (dois) dias úteis 
após a sua realização; 

contratos, extratos dos contratos e 
termos aditivos formalizados – até 02 
(dois) dias úteis após a publicação do 

Resumo29;
resumo mensal de pagamento e do 

controle mensal de uso dos veículos 
próprios – até o 10º (décimo) dia útil do 
mês;

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

    

Cláusula
Segunda, 
Parágrafo 
Segundo 

À exceção dos termos aditivos 
contratuais supervenientes, da 
relação/resumo mensal de pagamentos 
e do controle mensal de uso de 
veículos próprios, os demais 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
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documentos referidos nos itens 
anteriores desta Cláusula deverão ser 
encaminhados ao MPF até a data de 
10.05.2019 

Educação

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

Cláusula
Segunda, 
Parágrafo 
Terceiro 

A partir de 2020, a comprovação do 
cumprimento do acordo poderá ser feita 
por meio do encaminhamento, nos 
meses de fevereiro e setembro de cada 
ano, de relatório circunstanciando, 
detalhando o modelo de contratação e 
as medidas da fiscalização, com 
indicação do cumprimento de cada uma 
das obrigações. 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Setor de Licitações 

Setor de Contratos 

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

    

Cláusula Terceira 

O descumprimento de quaisquer das 
obrigações assumidas no presente 
Acordo, nos prazos estabelecidos, 
sujeitará o Compromissário ao 
pagamento de multa diária, no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) por dia de 
atraso, cujo montante poderá ser 
ressarcido pelo causador do prejuízo 
ao erário na via própria e pelos meios 
legais cabíveis, sem prejuízo da 
execução do TAC especificamente em 
relação às cláusulas porventura 
descumpridas. 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Prefeito Municipal 
   

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

    

Cláusula Terceira, 
Parágrafo 
Primeiro 

Se o Município/Compromissário se 
omitir no cumprimento de alguma 
obrigação prevista neste Ajuste, o 
Ministério Público Federal, antes da 
execução do TAC e consequente 
aplicação das sanções nele previstas, o 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Prefeito Municipal 
   

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
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notificará na pessoa do Prefeito ou do 
seu Procurador para apresentação de 
eventual justificativa quanto a omissão, 
bem como para que seja adimplida a 
obrigação em mora no prazo de até 15 
(quinze) dias, sob pena de execução do 
TAC, incidência das sanções cominadas 
e responsabilização dos gestores que 
deram causa ao descumprimento. 

Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

Cláusula Terceira, 
Parágrafo 
Segundo 

Em caso de recalcitrância injustificada 
no adimplemento deste TAC, imputar-
se-á ao gestor signatário multa pessoal 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) por ato/descumprimento, sem 
embargo da adoção das medidas legais 
cabíveis com vistas a eventuais 
responsabilizações. 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Prefeito Municipal 
   

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

    

Cláusula Terceira, 
Parágrafo 
Terceiro 

Em ocorrendo motivo de força maior ou 
caso fortuito inevitáveis/imprevisíveis e 
devidamente comprovados, não 
incidirão as sanções aqui previstas, 
podendo haver, nesse caso, se 
necessário, aditamento do TAC, 
conforme Parágrafo Primeiro da 
Cláusula Quarta do presente Ajuste. 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Prefeito Municipal 
   

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 

    

Cláusula Terceira, 
Parágrafo Quarto 

Quando da sucessão no cargo, o 
prefeito signatário compromete-se a dar 
ciência formal do presente TAC ao 
sucessor, por meio da entrega de cópia 
deste termo e de relatório das medidas 
adotadas para seu cumprimento, sob 
pena de responsabilização pessoal e 
solidária por danos eventualmente 
verificados em razão do 

1) Comunicar a Procuradoria ou Assessoria 
Jurídica para que a mesma protocole ou envie ao 
MPF a demostração do cumprimento da 
obrigação ou, encaminhe justificativa para o não 
cumprimento. 

Prefeito Municipal 
   

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
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descumprimento das cláusulas deste 
acordo. 

Assessoria Jurídica 

Cláusula Quarta 

O presente acordo constitui título 
executivo extrajudicial e tem eficácia 
imediata e por tempo ilimitado, 
vinculando e obrigando a 
Administração Municipal como um 
todo, inclusive na hipótese de 
sucessão do(a) prefeito(a).

-      

Cláusula Quarta, 
Parágrafo Único 

Eventual modificação das cláusulas 
deste Acordo depende de prévia 
concordância do Ministério Público 
Federal e aditamento formal do 
TAC, sempre observado o interesse 
público, sob pena de se reputar 
descumprido o Ajuste.

-      

Cláusula Quinta 

O município obriga-se a dar ampla 
publicidade ao presente ajuste no seu 
âmbito interno, devendo remeter cópia 
à Câmara de Vereadores, ao Conselho 
Municipal de Educação e ao Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB, além de publicá-lo no 
Portal da Transparência. 

1) Publicar no Diário Oficial do Município  
2) remeter cópia à Câmara de 
Vereadores, ao Conselho Municipal de Educação 
e ao Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB, além de publicá-lo no Portal 
da Transparência. 

Prefeito Municipal 
   

Secretaria de 
Educação 

Contorladoria 
Municipal

Procuradoria/ 
Assessoria Jurídica 
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“Dispõe sobre a aplicação no âmbito da 
Administração Pública Direta do Município 
de Presidente Tancredo Neves da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
26/05/2017 nas contratações de serviços
para a realização de tarefas executivas
sob o regime de execução indireta e dá 
outras providências”. 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 042
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DCC9EE6D0E1797263102392930A14E9F



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000492 Estado da Bahia - terça-feira, 23 de abril de 2019 Ano 4

     ESTADO DA BAHIA 

       CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06        Site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br 

Regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado para as
microempresas, empresas de pequeno 
porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoas físicas, 
microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da 
administração pública municipal.
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